




Detalhe do Contrato Nº 1519470
DATA DE PUBLICAÇÃO NO BASE 10-08-2015

TIPO(S) DE CONTRATO Empreitadas de obras públicas

TIPO DE PROCEDIMENTO Ajuste directo

DESCRIÇÃO ARRANJO URBANÍSTICO DA ROTUNDA DE CARVALHELHOS

FUNDAMENTAÇÃO Artigo 19.º, alínea a) do Código dos Contratos Públicos

FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DE 
RECURSO AO AJUSTE DIRETO

ausência de recursos próprios

ENTIDADES ADJUDICANTES - NOME, NIF Município de Boticas, 506886964

ENTIDADES ADJUDICATÁRIAS - NOME, NIF LUIS DAMASIO, LDA, 509132944

OBJETO DO CONTRATO ARRANJO URBANÍSTICO DA ROTUNDA DE CARVALHELHOS

CPV'S * 45000000-7 - Construção, 17.500,00 €

DATA DA DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO 15-07-2015

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 23-07-2015

PREÇO CONTRATUAL 17.500,00 €

PRAZO DE EXECUÇÃO 30 dias

LOCAL DE EXECUÇÃO - PAÍS, DISTRITO, 
CONCELHO Portugal, Vila Real, Boticas

DOCUMENTOS Contrato 04-2015 - Damásio- Arranjo Urbanístico da Rotunda de Carvalhelhos.pdf

OBSERVAÇÕES -

DATA DE FECHO DO CONTRATO -

PREÇO TOTAL EFETIVO 17.500,00 €

CAUSAS DAS ALTERAÇÕES AO PRAZO NÃO HOUVE ALTERAÇÕES

CAUSAS DAS ALTERAÇÕES AO PREÇO NÃO HOUVE ALTERAÇÕES

RELATÓRIOS

TIPO DATA AUTOR

Relatório de Contratação 10-08-2015 Paulo João Pereira Jorge

Relatório Final de Obra 10-08-2015 Paulo João Pereira Jorge
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B~TICAS
CÂMARA MUNICIPAL

04/15
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DA EMPREI
TADA “ARRANJO URBANÍ STICO DA
ROTUNDA DE CARVALHELHOS”.

No dia vinte e três, do mês de julho, do ano de Dois mil e quinze,
nesta vila de Boticas e Edifí cio dos Paços do Concelho, perante mim,
Dr. Manuel Augusto da Silva Barreira, Director do Departamento
de Administração Geral e Finanças da Câmara Municipal de Boticas e
seu Oficial Público, compareceram como outorgantes:

PRIMEIRO:
MUNICÍ PIO DE BOTICAS, NIF 506 886 964, com sede em Praça do
Municí pio, 5460-304 Boticas, endereço eletrónico municipio@cm
boticas.pt, telefone n.° 276410200 e fax n.° 276410201, neste ato
legalmente representado pelo seu Presidente da Câmara, Fernan
do Eirão Queiroga, cartão de cidadão n.0 08431148 7ZY3, válido
até21/04/2018;

SEGUNDO:
Luí s Damásio, Lda., com sede na rua da Beçada, n.°5, Carvalhe
lhos, 5460 — 130 Beça, endereço electrónico luisdama
sio@live.com.pt e telefone n.0 276413111, NIF e matrí cula 509 132
944 - Conservatória do Registo Comercial de Boticas, neste acto
legalmente representada pelo seu gerente, com poderes para o acto,
Luí s Silva Damásio, NIF 192839551, cartão de cidadão n.°
08914054 O ZZ3, válido até 07/08/2015, residente na rua da Beça
da, n.°5, Carvalhelhos, 5460 — 130 Beça, qualidade e poderes que
verifiquei pela certidão permanente conforme consulta efectuada no
sí tio da internet https://portaldempresa.pt.

Verifiquei identidade do representante do primeiro outorgante, bem
como a qualidade e poderes que legitimam a sua intervenção neste
ato, por conhecimento pessoal e a identidade do representante do
segundo outorgante através da exibição do respectivo documento de
identificação.



B~TICAS
CÂMARA MUN1CIPAI~

E pelo representante do primeiro outorgante foi dito que:

Cláusula ia

Objeto do Contrato
O presente contrato tem por objeto a execução da empreitada
“Arranjo Urbaní stico da Rotunda de Carvalhelhos”, pelo preço
de Dezassete mil e quinhentos euros (17.500,00 C), que não
inclui IVA à taxa legal em vigor, precedida de ajuste direto — regime
geral e adjudicada ao segundo outorgante por despacho do Presi
dente da Câmara Municipal de 15 de julho de 2015, em conformida
de com o Caderno de Encargos, Memória Descritiva e Justificativa /
Mapa de Quantidades e Peças Desenhadas e Escritas, Condições
Técnicas e Plano de Segurança e Saúde desta empreitada, devida-
mente aprovados pôr despacho do Presidente da Câmara Municipal
de 18 de junho de 2015, nos termos da proposta apresentada pelo
segundo outorgante, bem como da lista de preços unitários a ela
anexa, documentos que aqui se dão por integralmente reproduzidos
e cujo conteúdo os outorgantes declaram conhecer perfeitamente,
os quais ficam arquivados no maço de documentos referente ao pre
sente contrato.

Cláusula 2~
Prazo de Execução

A referida empreitada deverá estar concluí da no prazo de trinta
dias (30), a contar da data do auto de consignação dos trabalhos,
que deverá ser celebrado no prazo máximo de trinta após a data da
assinatura do presente contrato, assumindo o segundo outorgante o
compromisso de ter a empreitada totalmente concluí da dentro do
citado prazo.

Cláusula 3~
Prazo de Garantia da Obra

1. O prazo de garantia varia de acordo com os seguintes tipos de
defeitos:
a) 10 anos para os defeitos que incidam sobre elementos construti
vos estruturais.
b) 5 anos para os defeitos que incidam sobre elementos construtivos
não estruturais ou instalações técnicas.
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B~TICAS
CÂMARA MUNICTPAI.

Cláusula 7~
Foro Competente

Para a resolução de eventuais lití gios, decorrentes do presente con
trato, fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e
Fiscal de Cí rculo, com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 8~
Prevalência

1 — Consideram-se como condições a observar na execução da
empreitada as expressas no contrato, no Caderno de Encargos e
documentos complementares - Memória descritiva e Justificati
va/Mapa de medições e Peças Desenhadas, Condições Técnicas e
Plano de Segurança e Saúde - e na proposta apresentada pelo
segundo outorgante.
2 — Em caso de dúvidas prevalece em primeiro lugar o texto do pre
sente contrato, seguidamente o Caderno de Encargos e os outros
documentos complementares e em último lugar a proposta que foi
apresentada pelo segundo outorgante.

Cláusula 9~
Legislação aplicável

A tudo o que não esteja previsto no presente contrato aplica-se o
disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
Lei n.0 18/2008, de 29 de Janeiro e demais legislação aplicável.

Cláusula ioa
Disposições finais

1 — Os pagamentos a efetuar ao abrigo do presente contrato serão
efetivados após a verificação dos formalismos legais em vigor para o
processamento das despesas públicas.
2 — O procedimento por ajuste direto — regime geral relativo ao pre
sente contrato foi devidamente autorizado por despacho do Presi
dente da Câmara Municipal de 17 de junho de 2015.
3 — Não se registaram quaisquer ajustamentos ao conteúdo do pre
sente contrato.
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B~TICAS
CÂMARA MUNICIPAL

Pelos outorgantes foi dito que aceitam o presente contrato nos ter
mos exarados, obrigando-se assim as partes ao seu exacto cumpri
mento.

Assim o disseram e outorgaram por minuta aprovada por despacho
do Presidente da Câmara Municipal de 22 de julho de 2015, docu
mento que me foi apresentado pelos outorgantes e que arquivo.

Pelo segundo outorgante foram ainda apresentados os seguintes
documentos:

1 — Certidão (consulta), emitida pelo Serviço de Finanças de Boticas
em 17 de julho de 2015, comprovativa de a firma representada pelo
segundo outorgante ter a sua situação tributária devidamente regu
larizada;
2 — Certidão (consulta), emitida pelo Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social em 17 de julho de 2015 e comprovativa da fir
ma representada pelo segundo outorgante ter a sua situação contri
butiva devidamente regularizada;
3 — Alvará de Construção n.0 63767;
4 — Certificado de Registo Criminal do gerente da firma;
5 — Declaração nos termos da alí nea a), do n.°1, do artigo 810, do
Código dos Contratos Públicos.

O presente contrato foi lido e explicado aos outorgantes, depois do
que vai ser assinado por por mim, Oficial Público.

Os

.4

Contrato registado sob o n° 04/15.


















































































